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PREGÃO ELETRÔNICO SRP FMS Nº 45/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9900016433/2023  

UASG: 925016 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE  

DATA DA REALIZAÇÃO: 16/01/2024 

HORÁRIO: 14h30 

DISPONÍVEL EM:.gov.br/compras/pt-br e niteroi.rj.gov.br/2023/03/04/licitacao-fms-2023/ 

EMAIL: licitacao@saude.niteroi.rj.gov.br 

 

O MUNICÍPIO DE NITERÓI, por meio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI, com sede na Rua 

Visconde de Sepetiba, 987 – 8º andar, torna público que, devidamente autorizada pela secretária de saúde ANAMARIA 

CARVALHO SCHNEIDER, na forma do disposto no processo administrativo n.º 9900016433/2023, fará realizar, no dia XX, às 

10 horas, no Portal de Compras do Governo Federal, será realizada licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, conforme ANEXO I – Termo de Referência 

do Objeto, que será regida pelo disposto nos Decretos nº 10.024/2019 e 7892/2013, na Lei nº 10.520/2002, nos Decretos Municipais 

9.642/2005, 10.005/2016 e 11.117/2012, supletivamente o Decreto Federal 10.024/2019, na Lei nº 8.666/1993, na Lei 

Complementar nº 123/2006 e, ainda, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas. 

 

1. DO OBJETO  

1.1 O objeto da presente licitação é a formação da Ata de Registro de Preços, pelo período de 12 meses, para FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA EXAMES DE COAGULAÇÃO E MARCADORES CARDÍACOS 

por metodologias diversas, descritas nas especificações de cada lote, alguns com colocação de equipamentos em regime de 

comodato, a ser instalado no Laboratório Central de Saúde Pública Miguelote Viana, Laboratório da Policlínica do Largo 

da Batalha, Laboratório da Policlínica do Barreto João da Silva Vizella, Laboratório do Hospital Municipal Carlos 

Tortelly, Laboratório do Hospital Orêncio de Freitas e Laboratório da Unidade de Emergência Mário Monteiro, conforme 

descrição técnica, conforme as especificações constantes no Anexo I (Termo de Referência). 

1.2 A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação 

em quantos lotes forem de seu interesse  

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de 

Ata de Registro de Preços. 

 

3 DO CREDENCIAMENTO  
3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade 

licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, 

por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil..  

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.  

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam 

com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da 

IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

    4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

    4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

https://niteroi.rj.gov.br/2023/03/04/licitacao-fms-2023/
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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    4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

    4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

    4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

    4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

    4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

    4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário; 

    4.2.8 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 

2017. 

4.3 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

    4.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

       4.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame; 

       4.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

    4.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

    4.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalícias; 

    4.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

    4.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

    4.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente; 

    4.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

    4.3.8 que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 

Edital. 

4.5 Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 

    4.5.1 comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelas 

empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para representar os 

consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e 

judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 

    4.5.2 apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada; 

    4.5.3 comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada consorciado, na forma 

estabelecida neste edital; 

    4.5.4 demonstração, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 

respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para fins de qualificação econômico-

financeira, na proporção da respectiva participação; 

          4.5.4.1 Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, não será necessário 

cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira;  

    4.5.5 responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases de licitação e durante 

a vigência do contrato; 

    4.5.6 obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras e estrangeiras; 

    4.5.7 constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

    4.5.8 proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais de um consórcio ou 

isoladamente. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. 
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5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais 

licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário do item e total do lote; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante;  

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia;  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando 

participarem de licitações públicas; 

    6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos dos 

artigos 71, inciso IX e 75 da Constituição Federal, bem como o art. 125, inciso VIII, da Constituição do Estado do Rio de 

Janeiro; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.  

6.7 Qualquer divergência observada entre o descritivo do item(s) no sistema portal de compras do governo - comprasnet e 

o descritivo do termo de referência, prevalecerá o constante no termo de referência. 

6.8 A proposta de preços deverá incluir, em cada item, de forma clara e inequívoca, o FÁRMACO conforme Denominação 

Comum Brasileira, a apresentação e a forma farmacêutica, o fabricante, a embalagem com o quantitativo do produto 

ofertado, o número do registro expedido pela ANVISA/MS, conforme RDC 469/2021. Não serão admitidas nem aceitas, 

ofertas de medicamentos com especificações diversas da originalmente solicitada no Edital. 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  

    7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

    7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

    7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

    7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário e total do lote. 
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7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (hum por cento), considerando que as disputas 

são pelo valor unitário de cada lote. 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado 

pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar.  

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 

a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015 

e pela Lei Municipal  nº 2849, de 2011. 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 

de disputa aberto e fechado.  

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da 

Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1 no País; 

7.26.2 por empresas brasileiras;  

7.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances 

empatados.  

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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    7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

    7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

    7.28.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 

contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso 

V, sob pena de desclassificação.  

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

    8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 

das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 2 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 

antes de findo o prazo.  

    8.7.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

8.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 

não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

8.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital.  

 

9   DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 

Tribunal de Contas da União - TCU;  

    9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b” e “c” acima 

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

    9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

          9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

          9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

         9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

          9.1.2.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

    9.1.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

    9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante 

utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas; 

    9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data 

da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

    9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 

§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo de, no mínimo 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

    9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

    9.6.2 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 

(noventa) dias, contados de seua expedição. 

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

9.8 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

    9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

    9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

    9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

    9.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

    9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

    9.8.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

    9.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

9.9 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
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a)  Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b)  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;    

c)  A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede do licitante; 

d)  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da certidão negativa ou positiva com 

efeitos de negativa; 

e)  Prova da regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da certidão negativa ou positiva com 

efeitos de negativa expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o 

licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição municipal. 

f)  Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débito para com o INSS (CND) e Certificado de 

Regularidade de Situação relativo ao FGTS, demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei. 

g)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

9.9.2 Os licitantes que não possuam qualquer inscrição neste Município deverão apresentar a Certidão Negativa de 

Débitos Municipais (ou certidões similares) expedidas pelo Município de sua sede; e, conjuntamente, Certidão de Não 

Contribuinte do ISS e Taxas do Município de Niterói. 

    9.9.2.1. No caso excepcional, da certidão de Não Contribuinte do ISS e Taxas do Município de Niterói não ser fornecida 

do modo como requerido no item anterior, poderá o licitante declarar, facultativamente, sob as penas do art.86 da Lei nº 

8.666/93, que não é contribuinte do ISS e Taxas do Município de Niterói, conforme modelo do Anexo IV. 

9.9.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a documentação de regularidade fiscal ainda que 

esta acuse a existência de débitos. 

    9.9.3.1 À microempresa e empresa de pequeno porte o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração do vencedor 

do certame, para a regularização da documentação, podendo ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do 

interessado, a critério exclusivo da administração pública.  

    9.9.3.2 A não apresentação no prazo estipulado implicará na decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. 

9.9.4 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

    9.9.4.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.9.5 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.9.6 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.9.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.9.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.9.9 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.9.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

9.10 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

    9.10.1 Para fins de comprovação de qualificação econômico financeira, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos:  

  a) Certidões negativas de falências e recuperação judicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou 

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Comarca de Niterói ou 

na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da 

autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para 

expedir certidões negativas de falências, recuperação judicial ou de execução patrimonial; 
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         a.1) Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de 

pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação 

exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

          b.1) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

          b.2) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.           

c) Comprovação de boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 

critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

9.11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   
9.11.1 Para fins de comprovação da qualificação técnica, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

I- Atestado(s) de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem aptidão pertinente 

e compatível com o objeto da licitação; 

II- Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando a atividade assim o exigir; 

III- Os produtos a serem fornecidos deverão atender ao disposto na legislação, estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA e INMETRO, conforme especificações, quantidades e registro em órgão fiscalizador, QUANDO COUBER, 

conforme abaixo: 

 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

 Licença de funcionamento ou Alvará Sanitário estadual/municipal para a atividade desenvolvida pela licitante; 

 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) participante da licitação 

 Certificado de Registro do Produto ou copiada publicação em Diário Oficial da União. 

9.12 EM CUMPRIMENTO À LEI FEDERAL RDC 302 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005: 

a) Apresentação de Certificado de regular inscrição da sociedade junto ao órgão de classe competente, ou documento que o valha, 

com a indicação do responsável técnico, quando a atividade assim o exigir. Todo laboratório deverá apresentar certificado de 

regular inscrição da sociedade junto ao órgão de classe competente, ou documento que o valha, com a indicação do responsável 

técnico quando a atividade assim o exigir; 

b) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrados nas entidades profissionais competentes, que comprovem aptidão pertinente e compatível com o objeto da licitação. A 

qualificação técnica é a limitação imposta por lei aos licitantes com o objetivo de assegurar a qualidade e a garantia de execução 

do objeto contratado pela Administração Pública. Está estabelecida pela RDC nº 208 de 05 de janeiro de 2018, que visa garantir a 

qualidade através do fornecimento de informações qualificadas e avalizadas por órgãos idôneos, a fim de preservar a licitação 

quanto à uma possível compra inadequada, incluindo a apresentação de atestado de qualificação técnica;  

 9.13 EM CUMPRIMENTO À LEI FEDERAL RDC 208 DE 05 DE JANEIRO DE 2018:Dispõe sobre a simplificação de 

procedimentos para a importação de bens e produtos sujeitos à Vigilância Sanitária.  

a) Autorização de funcionamento (AFE), comum e/ou específica, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA). O Certificado de Autorização de Funcionamento (Certificado de AFE) é um documento emitido pela Anvisa que 

comprova que a empresa está autorizada a exercer as atividades descritas no certificado. Nele, constam o número da autorização 

da empresa e seu endereço; 

b) Quanto ao(s) produto(s) Fabricado(s) no exterior, deverá(ão) trazer todas as informações em seus rótulos, cartuchos, bulas, e 

todo material impresso deve estar escrito em língua Portuguesa. 

9.14 EM CUMPRIMENTO Á LEI FEDERAL RDC 36 DE 26 DE AGOSTO DE 2015 

a) Os licitantes deverão apresentar todos os Certificados de Registro dos Produtos e Insumos que por ventura cotarem neste 

certame, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). O registro é o que reconhece a adequação de um 

produto à legislação sanitária, dada pela Anvisa. Para que os produtos sujeitos à fiscalização pela vigilância sanitária sejam 
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registrados, é necessário atender aos critérios estabelecidos em leis e à regulamentação específica estabelecida pela Agência. O 

registro é o que reconhece a adequação de um produto à legislação sanitária, dada pela Anvisa. Trata-se de um controle feito antes 

da comercialização, cabendo à empresa fabricante ou importadora a responsabilidade pela qualidade e segurança dos produtos 

registrados junto à Anvisa, visando minimizar os riscos à saúde. Para que os produtos sujeitos à fiscalização pela vigilância 

sanitária sejam registrados, é necessário atender aos critérios estabelecidos em leis e à regulamentação específica estabelecida pela 

Agência, e a que lei que dispõe sobre o registro e cadastro de produtos para diagnóstico in vitro é a RDC nº 36/2015. Todas os 

registros após concedidos, são publicadas em Diário Oficial da União (DOU) e isso é suficiente para comprovar essa concessão 

dada pela Anvisa. Somente após essa confirmação, o produto está autorizado a ser comercializado em território nacional. Portanto, 

estamos falando de uma condição legal e a permanência dos sub-itens mencionados, e de modo algum limita a participação de 

ninguém que esteja legalmente habilitado. Isto é válido para TODOS os produtos relacionados ao Diagnóstico in vitro 

(http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/diagnostico-in-vitro/registro ; 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

    10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

    10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato 

e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

    10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

    10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 

ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda 

às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 

internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS  
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção 

de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

    11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

    11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

    11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, 

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

    12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

    12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/diagnostico-in-vitro/registro
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     12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

    12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição 

de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.  

 

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO TERMO DE COMPROMISSO 

14.1 Uma vez homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade 

de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o que, após 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.  

14.2 A convocação a que se refere o subitem anterior far-se-á através de comunicação endereçada diretamente ao(s) 

licitante(s) vencedor(es), dentro do prazo de validade da sua proposta.  

14.3 Após a convocação mencionada no item anterior, o(s) licitante(s) terá(ão) o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento da convocação, para assinar(em) a Ata de Registro de Preços.  

14.4 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da(s) licitante(s). 

14.5 A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido sujeitará o licitante vencedor 

às penalidades previstas no Art. 7º da Lei Federal 10.520/2002.  

14.6 Nesse caso, o pregoeiro convocará o segundo colocado para, nos termos do inciso XVII do art. 4º da Lei 10.520/00, 

propor a assinatura da Ata nos termos da proposta vencedora.  

14.7 Caso o segundo colocado não aceite firmar a Ata nos termos da proposta vencedora, será facultado ao Município de 

Niterói analisar a oferta deste e das subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor, ou revogar a licitação. 

14.8 O licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação consignadas neste edital. 

14.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições.   

14.10 As quantidades mínimas informadas neste Edital são meramente estimativas, elaboradas com base na demanda 

prevista, não vinculando a Administração a adquirir integralmente os quantitativos mínimos previstos no Termo de 

Referência do Edital. 

14.11 Considerando o regime de Sistema de Registro de Preços, as quantidades constituem mera estimativa, não 

constituindo, em hipótese alguma, compromissos futuros para a FMS, razão pela qual não poderão ser exigidos nem 

considerados como quantidades para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades do 

CONTRATANTE, sem que isso justifique qualquer indenização à CONTRATADA. 

 

15   DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

15.1 Ao preço do 1º colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quanto necessários para que, em função das 

propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte:  

a) o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial de publicação dos Atos 

Oficiais da Prefeitura de Niterói e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;  

b) quando das contratações decorrentes do registro de preços, deverá ser respeitada a ordem de classificação das empresas 

constantes da Ata de Registro de Preços 

15.2 - Excepcionalmente, a critério do Órgão Gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente 

para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidades ou desempenho superior, devidamente justificada 

e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.    

15.3 O Órgão Gerenciador realizará, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas periódicas de 

preços com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente licitação e verificar 

adequação dos valores registrados em Ata. Na hipótese de o valor registrado se mostrar superior ao de mercado, aplicar-se-

á o disposto nos subitens 16.2 e 16.3.    

 

16   DA REVISÃO DOS PREÇOS  

16.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

16.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 

que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores.  
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16.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

o Órgão Gerenciador deverá: 

a) - convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  

b) - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

c) - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

16.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades cabíveis, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

16.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

16.6 Os valores revisados serão publicados no Diário Oficial. 

 

17 – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

17.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contados a partir de sua publicação, não podendo ser 

prorrogada.  

17.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a FMS-Niterói não será obrigada a adquirir os itens 

referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação 

quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

18   DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

18.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

19 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

19.1 Não haverá exigência da garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

 

20 DA ORDEM DE COMPRA OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Ordem de compra ou emitido 

instrumento equivalente. 

20.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Ordem 

de compra ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

    20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Ordem de 

compra ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

ou aceito no prazo de 7 (sete) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

    20.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3 O Aceite da Ordem de compra ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

    20.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

    20.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

    20.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.4 O prazo de vigência do contrato é de 12 meses. 

20.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária 

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e 

nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

    20.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito 

no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

    20.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

20.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
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20.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar 

a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

21 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1 A entrega dos bens deverá ser realizada no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da emissão de Ordem de Compra, que 

deverá ser acompanhada da respectiva nota de empenho e registrar o saldo de empenho e o saldo da ata.  

    21.1.1 A emissão de empenho global não vincula a Administração a adquirir integralmente os quantitativos previstos na Nota 

de Empenho, que configuram mera estimativa elaborada com base na demanda prevista. 

21.2 A entrega do material deverá ser agendada com 48 (quarenta e oito) horas úteis de antecedência e ocorrerá sempre em dias 

úteis, no horário de 9:00h às 16:00h no ALCEN – Almoxarifado Central da Fundação Municipal de Saúde, sito à Rua Coronel 

Gomes Machado, nº 251 Fundos– Centro – Niterói. Tel. (21) 2613-3779. 

21.3 O acompanhamento da execução do contrato será realizado pelos servidores: •Julio Lopes Queiroz Filho – Chefe do Serviço 

de Patologia Clínica do Hospital Orêncio de Freitas – Mat. FMS 436.391-7:  e •Claudio Manoel da Silva – Chefe do 

Laboratório do Largo da Batalha – Mat. FMS: 435.494-0, indicados no termo de referência e posteriormente publicados em 

portaria. 

21.4 Os equipamentos deverão ser instalados 10 dias antes da entrega de reagentes (logo após a liberação do empenho), referente 

à 1ª solicitação de retirada de ATA dos reagentes e poderá ser retirado quando do término do estoque destes insumos, sendo que a 

entrega dos reagentes deve respeitar prazo máximo de 10 dias corridos após a liberação do empenho; 

21.5 Em relação ao interfaceamento dos equipamentos com o sistema de informação laboratorial, este deverá ser realizado num 

prazo máximo de 15 dias após instalação do equipamento; 

21.6 É imprescindível que as datas e os horários da entrega sejam comunicados ao Laboratório Miguelote Viana, por escrito, com 

antecedência de no mínimo 48 (quarenta e oito) horas úteis. 

21.7 Os materiais deverão ser acondicionados em embalagens de fábrica, sempre que for o caso, de forma a manter sua integridade 

e não serem danificados durante o transporte. 

21.8 As embalagens de fábrica deverão vir com todos os itens que acompanham a caixa dos originais. 

21.9 O recebimento do objeto será realizado de acordo com as disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, da 

seguinte forma: 

a) Provisoriamente: Dar-se-á com a lavratura do Certificado de Conformidade e será realizado no ato da entrega dos itens 

no ALLAB – Almoxarifado Central. 

b) Definitivamente: Dar-se-á com a lavratura do Certificado de Aceitação, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados 

do Recebimento Provisório, após verificada a conformidade com as especificações correspondentes ao Termo de Referencia deste 

Edital, com a conseqüente aceitação e/ou recusa. 

21.11 O recebimento dos reagentes: será realizado pelo ALLAB – Almoxarifado Central – Avenida Ary Parreiras s/nº - 

Praça Vital Brasil - Santa Rosa – Niterói ou pelo Centro de Distribuição da empresa contratada pela Fundação Municipal 

de Saúde de Niterói, conforme o endereço que será discriminado na Ordem de Compra. 

21.12 O RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS  

Para os Lotes 1: 
1 EQUIPAMENTO totalmente automatizado: Laboratório do Hospital Municipal Carlos Tortelly – Rua Desembargador Athaide 

Parreiras nº 266 – Bairro de Fátima – CEP  24070-090 

1 EQUIPAMENTO semi-automatizado:  Laboratório do Hospital Municipal Carlos Tortelly – Rua Desembargador Athaide 

Parreiras nº 266 – Bairro de Fátima – CEP  24070-090 

1 EQUIPAMENTO semi-automatizado: Laboratório Central de Saúde Pública Miguelote Viana – Avenida Ary Parreiras s/nº - 

Bairro Vital Brazil – CEP 24230-340 

1 EQUIPAMENTO semi-automatizado: Laboratório do Hospital Orêncio de Freitas – Avenida machado s/nº - Barreto – CEP 

24111-000 

1 EQUIPAMENTO semi-automatizado: Unidade de Emergência Mario Monteiro – Estrada Francisco da Cruz Nunes, s/nº - 

Piratininga  

1 EQUIPAMENTO semi-automatizado: Laboratório da Policlínica do Largo da Batalha – Rua reverendo Armando Ferreira nº 30 

– Largo da Batalha – CEP 24310-340 

1 EQUIPAMENTO semi-automatizado: Policlínica do Barreto João Vizella – Rua Luiz Palmier – Barreto 

 

PARA O LOTE 2: 

1 EQUIPAMENTO: Laboratório do Hospital Municipal Carlos Tortelly – Rua Desembargador Athaide Parreiras nº 266 – Bairro 

de Fátima – CEP  24070-090 

1 EQUIPAMENTO: Laboratório do Hospital Orêncio de Freitas – Avenida machado s/nº - Barreto – CEP 24111-000 

1 EQUIPAMENTO: Unidade de Emergência Mario Monteiro – Estrada Francisco da Cruz Nunes, s/nº - Piratininga  



 

13 

 

1 EQUIPAMENTO: Laboratório da Policlínica do Largo da Batalha - Rua reverendo Armando Ferreira nº 30 – Largo da Batalha 

– CEP 24310-340 

 

PARA O LOTE 3: 

1 EQUIPAMENTO: Laboratório do Hospital Municipal Carlos Tortelly – Rua Desembargador Athaide Parreiras nº 266 – Bairro 

de Fátima – CEP  24070-090 

1 EQUIPAMENTO: Laboratório do Hospital Orêncio de Freitas – Avenida machado s/nº - Barreto – CEP 24111-000 

1 EQUIPAMENTO: Laboratório da Policlínica do Largo da Batalha - Rua reverendo Armando Ferreira nº 30 – Largo da Batalha 

– CEP 24310-340 

  

22 DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

22.1 O preço total estimado pela Administratação para o objeto deste pregão é de R$ 1.429.725,00 (Um milhão quatrocentos e 

vinte nove mil setecentos e vinte cinco reais). 

22.2 O valor descrito acima constitui mera estimativa, não se obrigando a Fundação Municipal de Saúde de Niterói a utilizá-lo 

integralmente.  

 

23 DO PAGAMENTO 

23.1Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto do presente pregão, ocorrerão por conta dos recursos da seguinte 

dotação orçamentária: 

FONTE: 1.600.50/1.600.99/1.621.50/1.621.99/1.704.00 

PROGRAMA DE TRABALHO: 25.43.10.302.0133.6156 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 

23.2  O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, em parcela única ou de modo parcelado, mediante 

crédito em conta corrente de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pela FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI, contado do primeiro dia útil do envio via fax ou e-mail do respectivo Certificado de 

Aceitação referente ao recebimento definitivo.  

    23.2.1 No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira 

contratada pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão 

de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta corrente naquela instituição 

financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais 

ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

23.3 A(s) Nota(s) Fiscal(s) Eletrônica(s)1 – NfeI(s)/Fatura deverá(ão) ser entregue(s) juntamente com a mercadoria, não podendo 

conter rasuras e devendo corresponder ao(s) item(s) fornecido(s).  Será(ão) conferida(s) e atestada(s) pelo MUNICÍPIO de 

NITERÓI na pessoa do funcionário responsável, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora. 

23.4 Ficam excluídos da obrigatoriedade de emissão da Nota Fiscal eletrônica Inteligência – Nfel, os seguintes contribuintes:  

a) contribuintes profissionais autônomos que tenham o recolhimento da ISSQN efetuado através de tributação fixa;  

b) contribuintes pessoas físicas optantes pelo Regime Tributário do Simples nacional qualificados como Microempreendedor 

Individual – MEI, quando prestarem serviços para pessoas físicas.  

c) bancos e instituições financeiras, autorizadas pelo BACEN. 

23.5 A(s) NFeI(s)/Fatura deverá(ão) ter o mesmo CNPJ da Proposta de Preços, pois a divergência impossibilitará a apropriação e 

o pagamento.  

23.6 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

23.7 A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) de acordo com o empenho gerado no ato da contratação, em favor da 

Fundação Municipal de Niterói. 

23.8 No caso de empresas não optantes pelo Simples, deverão destacar na Nota Fiscal/ Fatura os valores e alíquotas referentes aos 

tributos federais a serem retidos, conforme Instrução Normativa SRF nº 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas alterações. 

23.9 Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 

alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer 

outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços objeto desta licitação ficando, ainda, o Município de 

Niterói isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

23.10 Já estarão retidos na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, CSLL, consoante as Instruções Normativas SRF nº 480/04 da 

Secretaria da Receita Federal e suas alterações. 

23.11 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias 

para pagamento ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva representação. 

                                                 
1 A Nota Fiscal eletrônica Inteligente – NFeI será emitida por meio da Internet no endereço eletrônico www.niteroi.rj.gov.br 

ou www.webiss.com.br/rjniteroi, mediante a utilização de senha e login fornecidos aos contribuintes durante o 

procedimento de cadastramento eletrônico, na forma regulamentada neste Decreto.   

http://www.niteroi.rj.gov.br/
http://www.webiss.com.br/rjniteroi
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23.12 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 

sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPC – Índice de Preços no Consumidor e juros moratórios de 0,5% ao mês, 

calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao 

mês pro rata die. 

 

24 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

24.1  O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais 

cominações legais, sujeito as seguintes sanções: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Niterói, com a consequente suspensão de seu 

registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) multas previstas em edital e no contrato. 

    24.1.1 As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins deste item são assim 

consideradas: 

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive 

deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase 

a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços; 

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda 

o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja 

fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento; 

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado; 

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo 

em erro a Administração Pública; e 

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais 

como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, 

indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações 

inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.  

24.2 Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 

ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

a) advertência; 

b) multa administrativa;  

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Município de 

Niterói; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

24.3 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à 

Administração Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes.  

    24.3.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no item 24.3 também deverão ser considerados 

para a sua fixação.  

24.4 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão contratante, podendo ser aplicado pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

    24.4.1 Ressalvada a hipótese descrita no item 24.4, cabe ao ÓRGÃO GERENCIADOR aplicar as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório ou do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.  

24.5 As sanções previstas na alínea b do item 24.1 e nas alíneas a e b, do item 24.2 serão impostas pelo Ordenador de Despesa. 

    24.5.1 As sanções previstas na alínea a do item 24.1 e na alínea c, do item 24.2 serão impostas pelo próprio Secretário de Estado 

ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado.  

24.6 As multas administrativas, previstas na alínea b do item 24.1 e na alínea b, do item 24.2: 

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com a gravidade da infração 

e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;  

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;  

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta; 

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho.  

24.7  A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do 

Município de Niterói, prevista na alínea c, do item 24.2:  

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o 

depósito do respectivo valor, no prazo devido; 
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24.8 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea d, do item 24.2, 

perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos 

causados. 

    24.8.1 A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

24.9 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% 

(um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo 

não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo 

CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

24.10  Se o valor das multas previstas na alínea b do item 24.1, na alínea b, do item 24.2 e no item 24.9, aplicadas 

cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente.  

24.11 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa 

prévia. 

24.12  A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos, 

os dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende 

imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

    24.12.1 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

    24.12.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.  

        24.12.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades 

previstas nas alíneas a e b do item 24.1 e nas alíneas a, b e c, do item 24.2, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do item 

24.2. 

    24.12.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser 

apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

24.13 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela Entidade, sem que haja justo 

motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades 

do caso concreto.  

24.14 As penalidades previstas nos itens 24.1 e 24.2 também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.  

    24.14.1 Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Município 

de Niterói, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de: 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Município de Niterói, suas 

Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Município de Niterói, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 

10.520/02); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, 

Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93); 

24.15 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR no Cadastro de Fornecedores do 

Município. 

    24.15.1 Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o setor competente, o extrato de publicação no 

Diário Oficial do Município do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do item 24.1 e nas alíneas c e d do item 24.2, 

de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do 

Município de Niterói. 

    24.15.2 A aplicação das sanções mencionadas no subitem 24.15.1 deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Município, 

que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.  

24.16 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

25 CLÁUSULA ANTI-CORRUPÇÃO 

25.1 DISPOSIÇÕES ANTISSUBORNO E ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 

corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 

12.846/2013 e seus regulamentos, assim  como todas as convenções e tratados internacionais anticorrupção dos quais o Brasil é 

signatário, denominadas em conjunto “Leis Anticorrupção”, e se comprometem a observá-las fielmente, por si e seus prepostos, 

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 

    25.1.1 As partes obrigam-se a comunicar uma à outra, assim que tiver conhecimento, sobre qualquer atividade ou prática que 

suspeite ou efetivamente constitua um indício ou uma infração aos termos das Leis Anticorrupção e/ou Política Antissuborno e 

Corrupção. 

    25.1.2 A CONTRATADA desde já se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento 

de qualquer uma de suas disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza 

a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o 
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objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as melhores 

práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, 

fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.   

    25.1.3 No tocante às licitações e contratos licitatórios, as partes declaram que: (i) não frustraram, fraudaram, impediram, 

perturbaram, frustraram, fraudaram, impedirão ou perturbarão o caráter competitivo e a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório púbico, licitação pública ou contrato dela decorrente; (ii) não afastaram ou afastarão, procuraram ou procurarão afastar 

licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; (iii) não criaram ou criarão de modo fraudulento ou 

irregular, pessoa jurídica para participar de licitações públicas ou celebrar contratos administrativos; (iv) não obtiveram ou obterão 

vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 

administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 

contratuais; e (v) não manipularam, fraudaram, manipularão ou fraudarão o equilíbrio econômico financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública. 

    25.1.4 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte da CONTRATANTE e/ou 

da CONTRATADA ocorridas no contexto e com ligação ao presente contrato, devidamente apurado em sede de processo 

administrativo específico e/ou com decisão judicial condenatória em segunda instância, será considerado uma infração grave a 

este contrato e conferirá à parte inocente o direito de rescindir imediatamente o presente contrato, além da aplicação das sanções 

administrativas porventura cabíveis, bem como o ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos 

dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013. 

 

26 CLÁUSULA DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

26.1 POLÍTICA DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

Em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (com redação dada pela Lei nº 13.709/2018), as partes se 

obrigam a respeitar a privacidade uma da outra, comprometendo-se a proteger e manter em sigilo todos os dados pessoais 

fornecidos uma da outra, em função deste contrato, salvo os casos em que sejam obrigadas, por autoridades públicas, a revelarem 

tais informações a terceiros. 

    26.1.1 Nos termos do art. 7º, V, da LGPD, a CONTRATADA está autorizada a realizar o tratamento de dados pessoais 

do CONTRATANTE e, com base no art. 10º, II da LGPD, que trata de legítimo interesse do cliente, poderá armazenar, acessar, 

avaliar, modificar, transferir e comunicar, sob qualquer forma, todas e quaisquer informações relativas ao objeto desta contratação, 

onde, referido tratamento de dados será realizado unicamente em razão da prestação de serviços. 

 

27 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

27.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais 

bem classificado. 

27.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor 

classificado. 

27.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão 

classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

27.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o 

melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no artigo 13 do Decreto 

Municipal n°10.005/2006. 

 

28 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

28.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital. 

28.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail comissaocppsaude@gmail.com, ou por petição dirigida 

ou protocolada na Fundação Municipal de Saúde, situada à Rua Visconde de Sepetiba, 987, 8º andar – departamento de licitação. 

28.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

28.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

28.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 

no Edital. 

28.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, 

e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

28.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

    28.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos 

do processo de licitação. 

28.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 

mailto:comissaocppsaude@gmail.com
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29 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

29.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

29.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

29.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

29.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

29.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

29.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

29.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

29.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

29.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico comissaocppsaude@gmail.com, no site da Fundação 

Municipal de Saúde e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Rua Visconde de Sepetiba, 987 – 8º andar – Centro - 

Niterói, nos dias úteis, no horário das 10 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

29.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

    29.12.1 ANEXO I - Termo de Referência;  

    29.12.2 ANEXO II – Minuta Ata de Registro de Preços 

    29.12.3 ANEXO III – Minuta de Ordem de Compra 

    29.12.4 ANEXO IV – Proposta de Preços 

    29.12.4 ANEXO V - Declaração de não contribuinte de ISS e Taxas Municipais 

    29.12.4 ANEXO VI – Termo de Comodato 

     

                Niterói, 26 de julho de 2023 

 

 

ANAMARIA CARVALHO SCHINEIDER 

Secretária de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

Trata-se de Licitação para Registro de Preço que será realizada na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço e   

critério de julgamento por LOTE,  por preço unitário, de futura e eventual aquisição REAGENTES PARA EXAMES DE 

COAGULAÇÃO E MARCADORES CARDÍACOS por metodologias diversas, descritas nas especificações de cada lote, 

alguns com colocação de equipamentos em regime de comodato, a ser instalado no Laboratório Central de Saúde Pública Miguelote 

Viana, Laboratório da Policlínica do Largo da Batalha, Laboratório da Policlínica do Barreto João da Silva Vizella, Laboratório 

mailto:comissaocppsaude@gmail.com
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do Hospital Municipal Carlos Tortelly, Laboratório do Hospital Orêncio de Freitas e Laboratório da Unidade de Emergência Mário 

Monteiro, conforme descrição técnica. 

 

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

* Reagentes para Coagulação são utilizados na prestação da assistência médica emergencial, hospitalares e ambulatoriais aos 

usuários do sistema de saúde da FMS/NITERÓI que necessitam de parâmetros que estabeleçam diagnósticos de doenças 

trombóticas agudas ou crônicas, e na prestação da assistência médica aos usuários que fazem uso de anticoagulantes, pacientes 

que necessitam de procedimentos cirúrgicos, no controle de doenças hematológicas diversas e quadros hemorrágicos. São, 

portanto, exames essenciais para diagnosticar e monitorar o quadro clínico de diversas patologias. 

* Reagentes para Marcadores Cardíacos são utilizados na prestação da assistência médica emergencial, hospitalares e ambulatoriais 

aos usuários do sistema de saúde, que necessitam de parâmetros que estabeleçam diagnósticos de doenças cardíacas agudas ou 

crônicas, dentre elas o infarto agudo do miocardio, insuficiência cardíaca congestiva, distúrbios tromboembolíticos, além de 

possibilitar o diagnóstico e controle de infecções. Seja nas emergências seja no acompanhamento de pacientes internados em 

Unidades de Cuidados Intensivos ou mesmo em ambulatórios de doenças crônicas do coração,  é necessário um diagnóstico preciso 

e rápido, a fim de evitar agravamentos dos quadros clínicos por falta de diagnóstico ou intervenções rápidas. 

* Com o propósito de evitar um elevado número de equipamentos e reagentes com valores de referência diversos e ter a capacidade, 

física e operacional instalada insuficientes, estes itens estão agrupados em LOTES, para garantir a operacionalização segura e a 

aferição da qualidade dos exames que serão realizados pela equipe técnica das unidades laboratoriais. 

* A aquisição destes reagentes, se dá pela necessidade de reposição do estoque e materiais de consumo em geral, a fim de que seja 

dada continuidade às atividades diagnósticas desenvolvidas nas Unidades de Assistência à Saúde da Fundação Municipal de Saúde 

Niterói (FMS-Niterói), evitando o risco de desassistência médica diagnóstica gerada pela falta deles.  

* Desta forma, busca-se suprir as necessidades da população do Município usuárias do Sistema Único de Saúde (SUS), atendidos 

em Serviços de Pronto Atendimento, em Urgências e Emergências, na Rede Hospitalar e Básica de Saúde. 

* Conforme determinação constitucional estabelecida no artigo 37, inciso XXI, regulamentada pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e suas atualizações, impõem-se à Administração Pública o dever de licitar, e a modalidade de Licitação 

recomendada é o Pregão, através do Sistema de Registro de Preço, de acordo com a Lei nº 8.666/93, que as compras, (art. 15, II), 

com a fixação da ata por um prazo de validade de 12 meses. 

 

3 – JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 

* A programação de compras tem por base o consumo médio mensal destes reagentes calculado pelo período de um (01) ano e 

disponibilizados no Sistema de Informação Laboratorial (COMPLAB), instalados nos Laboratórios da Rede de Saúde Pública da 

FMS (Miguelote Viana, Largo da Batalha, Vizella, HMCT, HOF e UMAMM), disponíveis para consulta na forma de estatísticas 

de produção. 

* O ano base neste processo é o ano de 2022. 

* Para se chegar a esses cálculos, é considerada a quantidade de solicitações médicas feitas pelas Unidades de Saúde do Município. 

São acrescidos cerca de 25% relativos às perdas e as repetições, calibrações e controles diários em 3 níveis (baixo, médio e alto). 

* Por se tratar de uma ARP, a quantidade máxima final é calculada tendo como acréscimo uma margem, no caso em questão, de 

reagentes para Coagulação e Marcadores Cardíacos de 25%, nos possibilitando a contratação da quantidade total ou não, caso haja 

algum fator que venha alterar o planejamento, especialmente as campanhas nacionais. Ressalta-se que fatores diversos podem 

influenciar o consumo de reagentes, elevando-os ou diminuindo-os, como por exemplo, a introdução de novas tecnologias, a 

extinção de outras, a expansão da rede de saúde, as ofertas de novos serviços e estados de calamidade pública, mudanças de 

protocolos tanto nacionais quanto internacionais. 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO COAGULAÇÃO 

TESTES LMV LARGO HMCT VIZELA HOF UMAM TOTAL/MÊS TOTAL/ANO TOTAL +25% 

TAP 150 250 1600 250 600 150 3000 36.000 45.000 

PTT 150 250 1600 250 600 150 3000 36.000 45.000 

 

 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA 2023 DE MARCADORES CARDÍACOS 

TESTES LMV LARGO HMCT VIZELA HOF UMAM TOTAL/MÊS TOTAL/ANO TOTAL +25% 

TROPONINA 0 330 690 0 35 330 1.385 16.620 20.775 

CKMB 0 41 20 0 1 10 72 864 1.080 

DIMERO D 0 46 140 0 20 30 236 2.832 3.540 

BNP 0 50 100 0 20 0 170 2.040 2.550 

PROCALCITONINA 0 0 30 0 0 0 30 360 450 

 

4 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DETALHADA DO OBJETO 
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 INSUMOS – com CATMAT Código 

e-cidade 

Unid Qtde 

Máximo 

Qtde 

Mínima 
Valor 

Unitário 

 

Valor  

Total 

LOTE 1 

1 Conjunto de reagentes para determinação 

do tempo de Protrombina – PT 

CAT MAT 442196 

 teste 45.000 36.000 R$ 5,24 R$ 235.800,00 

2 Conjunto de reagentes para determinação 

do tempo de Tromboplastina – PTT 

CAT MAT 442195 

 teste 45.000 36.000 R$ 5,53 R$ 248.850,00 

LOTE 2 

3 Teste quantitativo para Troponina I ou T 

CAT MAT 367794 

 teste 21.000 16.700 R$ 24,65 R$ 517.650,00 

4 Teste quantitativo p/ determinação de 

CK Massa -  CAT MAT 442301 

 teste 1.100 900 R$ 22,04 R$ 24.224,00 

LOTE 3 

5 Teste quantitativo para D-Dímero, em 

automação -  CAT MAT 369814 

 teste 3.000 2.900 R$ 35,83 R$ 128.988,00 

6 Teste quantitativo para BNP/Pró-BNP, 

em automação -  CAT MAT 276815  

 teste 2.600 2.100 R$ 96,76 R$ 251.576,00 

7 Teste Quantitativo pra Procalcitonina – 

CAT MAT 480828 

 teste 450 360 R$ 50,26 R$ 22.617,00 

 R$ 1.429.725,00 

 

Considerações sobre os EQUIPAMENTOS DO LOTE 1: 

 

EQUIPAMENTO TOTALMENTE AUTOMATIZADO (Laboratório do HMCT): 01 (um) equipamento de coagulação  

totalmente automatizado, multicanal e com acesso randômico; com velocidade mínima de 50 testes/hora que realize os testes de  

TAP, PTT  ;  trabalhe  com  tubos  primários  de  vários  volumes,  com  e  sem  tampa,  e  também  em  cubetas  para  volumes  

reduzidos;  com alimentação contínua de amostras; recurso para calibração totalmente automática; armazenamento automático de 

curvas de calibração;  realizar  diluição  automática  de  amostras  e  reagentes;  área  de  posição de  reagentes  refrigerada;  possua  

programa  de controle de qualidade; expresse resultados de TAP em tempo (segundos), % de atividade, Razão e INR; expresse 

resultados de PTT em tempo (segundos) e Razão; possuir área para descarte de cubetas; software com interface amigável que 

permita a identificação das amostras  com  no  mínimo:  número,  nome  do  paciente;  Leitor  de  código  de  barras  de  amostras;  

possua  impressão  automática  de resultados;  sistema  de  emissão  de  laudos  em  papel  através  de  impressora  externa  com  

todos  os  dados  da  identificação  da  amostra; com interfaceamento bidirecional e acompanhamento de nobreak;  

 Todos os reagentes, plasma calibrador e controles internos (2 níveis) deverão ser da mesma marca que os equipamentos, para 

melhor compatibilidade entre si e consequentemente maior facilidade de calibração e resultados confiáveis;  

Equipamento deverá ter no máximo 3 anos de fabricação e estar em linha de produção, comprovado através de documentação do 

seu fabricante.  

 06  EQUIPAMENTOS  SEMI-AUTOMÁTICOS  DE  NO  MÍNIMO  QUATRO  CANAIS  PARA  LEITURA  DOS 

TESTES (Laboratórios  do  Miguelote  Viana,  Largo  da  Batalha,  João  Vizella,  HMCT,  UMAMM  e  HOF),  semi-

automatizado,  com  4 canais, que realize os testes de TAP, PTT, com no mínimo de 16 posições de incubação de cubetas; 

possua leitor de código de barras de  amostras,  que permita  a  identificação  através  de  escaneamento,  bem  como  digitação  

do  mesmo, que  expresse  resultados  de TAP em tempo (segundos), %  de  atividade, Razão e  INR, que  expresse  resultados 

de  TTPA em tempo (segundos) e  Razão; recurso para calibração  automática;  cubetas  descartáveis;  fornecimento  de  pipeta  

semi  automática  ou  pipeta  acoplada  ao  equipamento  para execução dos testes; impressora externa; acompanhamento de 

nobreak;  

 Todos os reagentes, plasma calibrador e controles internos (2 níveis) deverão ser da mesma marca que os equipamentos, para 

melhor compatibilidade entre si e consequentemente maior facilidade de calibração e resultados confiáveis;  

Equipamento deverá ter no máximo 3 anos de fabricação e estar em linha de produção, comprovado através de documentação do 

seu fabricante.  

  

Considerações sobre os  EQUIPAMENTOS DO LOTE 2 (Laboratórios do HMCT, HOF, PCLB e UMAMM):  

 O equipamento deverá ser portátil, Point of Care;  

 Leitura por imunoensaio de Fluorescência;  

 Software do equipamento em português;  

 Preferencialmente testes rápidos individualizados ou simultaneos;  
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 Tempo de reação não superior a 21 minutos;  

 O equipamento deverá apresentar resultados rápidos e quantificados;  

 Capacidade para armazenamento de resultados;  

 O equipamento deverá apresentar impressora para emissão dos resultados;  

 Em conjunto com o equipamento deverá ser fornecido no break;  

 Manual de Operação original em portugues e atualizado;  

 Deverá ser fornecido guia rápido de operação em português;  

 Leitor de código de barras para identificação de amostras;  

 Equipamento comprovadamente em linha de produção por seu fabricante;  

 As  amostras  de  sangue  a  serem  utilizadas  para  atender,  poderão  ser  coletadas  em  tubos  com  EDTA,  tubos  com  

citrato  de  sódio, heparinizados,  tubos  com  gel  sem  anticoagulante;  caso  a  empresa  vencedora  apresente  metodologia  de  

coleta  de  sangue  em  tubos heparinizados, a mesma deverá fornecer esses tubos em quantidade exatamente igual ao número de 

testes adquiridos;  

  

Considerações sobre os  EQUIPAMENTOS DO LOTE 3 (Laboratórios do HMCT, HOF, PCLB):  

 O equipamento deverá ser portátil, Point of Care;  

 Leitura por imunoensaio de Fluorescência;  

 Software do equipamento em português;  

 Preferencialmente testes rápidos individualizados ou simultaneos;  

 Tempo de reação não superior a 21 minutos;  

 O equipamento deverá apresentar resultados rápidos e quantificados;  

 Capacidade para armazenamento de resultados;  

 O equipamento deverá apresentar impressora para emissão dos resultados;  

 Em conjunto com o equipamento deverá ser fornecido no break;  

 Manual de Operação original em portugues e atualizado;  

 Deverá ser fornecido guia rápido de operação em português;  

 Leitor de código de barras para identificação de amostras;  

 Equipamento comprovadamente em linha de produção por seu fabricante;  

 As  amostras  de  sangue  a  serem  utilizadas  para  atender,  poderão  ser  coletadas  em  tubos  com  EDTA,  tubos  com  

citrato  de  sódio, heparinizados,  tubos  com  gel  sem  anticoagulante;  caso  a  empresa  vencedora  apresente  metodologia  de  

coleta  de  sangue  em  tubos heparinizados, a mesma deverá fornecer esses tubos em quantidade exatamente igual ao número de 

testes adquiridos;  

Caso  uma  mesma  empresa  seja  vencedora  dos  LOTES  2  e  3,  poderá  colocar  apenas  um  equipamento  em  cada  

unidade  laboratorial  que realize os testes em questão, considerando que não haja prejuízo na performance dos testes e no tempo 

de realização  

  

Considerações sobre os REAGENTES:  

 Os  testes  deverão  vir  completos  com  bula  e  todos  os  acessórios  necessários  para  a  realização  dos  mesmos,  tais 

como:  soluções, cubetas, pipetas p/reagentes, calibradores, controles e papel para impressora.  

 Os reagentes deverão ser prontos para uso e não devem requerer preparos manuais;  

 Os  reagentes  não  poderão  apresentar  validade  inferior  a  12  meses  da  DATA  DA  ENTREGA,  prazo  já  considerando 

o  tempo entre fabricação, importação e liberação alfandegária;  

 Fica  na  obrigatoriedade  das  firmas  vencedoras  a  apresentação  da  ficha  de  informação  de  biossegurança  dos  produtos  

químicos utilizados na realização dos testes;  

 Para  o  LOTE  1  (COAGULAÇÂO),  o  quantitativo  referente  ao  plasma  controle  para  os  2  níveis,  calibradores  e  

Cloreto  de  Cálcio deverão ser proporcionais a quantidade de testes adquiridos e deverão ser considerados como acessórios 

necessários os testes;  

 A quantidade de testes para controle, deverá ser a mesma para controle normal e patológico;  

 Os reagentes deverão ser de 1ª linha e deverão ser acompanhados de atestado de qualificação técnica emitidos por entidade 

idônea e registrada em órgãos de classe afins;  

 Para  o LOTE 2, itens 3 e 4, após a  centrifugação ou  não da  amostra  a ser analisada, esta  não poderá  ter preparo manual  

anterior  a análise propriamente dita no equipamento, ou seja, não poderá haver pré-diluição da amostra e/ou inclusão desta em 

tampão ou em outros aditivos químicos.  

I  -  Em  caso  de  divergência  existente  entre  as  especificações  do(s)  objeto(s)  descritas  no  cadastro  do  Catálogo  de  

Materiais  e Serviços  do  Ministério  da  Economia  e  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  seus  

anexos,  prevalecerão  estas últimas.  

II  -  As  quantidades  dos  itens  indicadas  neste  instrumento  consistem  em  mera  estimativa  e  não  implicam  em  
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obrigatoriedade  de contratação  pelo  ÓRGÃO  GERENCIADOR  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  

servindo  como  referencial  para a elaboração das propostas dos licitantes.  

 

5 – MODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO/ CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

5.1 – As retiradas da ARP dar-se-ão em 2 parcelas semestrais. 

 

6 – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

6.1 – Os atestados de capacidade técnica apresentados como critério de qualificação deverão ser em papel timbrado, assinados e 

carimbados, contendo observações quanto ao suporte técnico da empresa, quanto à rastreabilidade e confiabilidade dos exames, 

quanto à qualidade efetiva de execução dos exames bem como a qualidade de atendimento em relação aos prazos de entrega dos 

reagentes; 

6.2 - O prazo de validade mínimo exigido para os reagentes/kits deverá ser de 12 meses a partir da data de entrega do produto;  

6.3 - No ato da entrega do 1º pedido, as empresas vencedoras deverão entregar concomitantemente os protocolos dos testes NA 

LÍNGUA PORTUGUESA; 

6.4 - No momento da licitação, deverão ser anexados às propostas, os Folders com foto e contendo as especificações dos 

equipamentos; 

6.5 - Registro no Ministério da Saúde para todos os itens 

 

7 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1 - EM CUMPRIMENTO À LEI FEDERAL RDC 302 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005: 

a) Apresentação de Certificado de regular inscrição da sociedade junto ao órgão de classe competente, ou documento que o valha, 

com a indicação do responsável técnico, quando a atividade assim o exigir. Todo laboratório deverá apresentar certificado de 

regular inscrição da sociedade junto ao órgão de classe competente, ou documento que o valha, com a indicação do responsável 

técnico quando a atividade assim o exigir; 

b) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrados nas entidades profissionais competentes, que comprovem aptidão pertinente e compatível com o objeto da licitação. A 

qualificação técnica é a limitação imposta por lei aos licitantes com o objetivo de assegurar a qualidade e a garantia de execução 

do objeto contratado pela Administração Pública. Está estabelecida pela RDC nº 208 de 05 de janeiro de 2018, que visa garantir a 

qualidade através do fornecimento de informações qualificadas e avalizadas por órgãos idôneos, a fim de preservar a licitação 

quanto à uma possível compra inadequada, incluindo a apresentação de atestado de qualificação técnica; 

7.2 - EM CUMPRIMENTO À LEI FEDERAL RDC 208 DE 05 DE JANEIRO DE 2018:Dispõe sobre a simplificação de 

procedimentos para a importação de bens e produtos sujeitos à Vigilância Sanitária 

d) Autorização de funcionamento (AFE), comum e/ou específica, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA). O Certificado de Autorização de Funcionamento (Certificado de AFE) é um documento emitido pela Anvisa que 

comprova que a empresa está autorizada a exercer as atividades descritas no certificado. Nele, constam o número da autorização da 

empresa e seu endereço; 

e) Quanto ao(s) produto(s) Fabricado(s) no exterior, deverá(ão) trazer todas as informações em seus rótulos, cartuchos, bulas, e 

todo material impresso deve estar escrito em língua Portuguesa 

7.3 - EM CUMPRIMENTO Á LEI FEDERAL RDC 36 DE 26 DE AGOSTO DE 2015 

f) Os licitantes deverão apresentar todos os Certificados de Registro dos Produtos e Insumos que por ventura cotarem neste 

certame, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). O registro é o que reconhece a adequação de um 

produto à legislação sanitária, dada pela Anvisa. Para que os produtos sujeitos à fiscalização pela vigilância sanitária sejam 

registrados, é necessário atender aos critérios estabelecidos em leis e à regulamentação específica estabelecida pela Agência. O 

registro é o que reconhece a adequação de um produto à legislação sanitária, dada pela Anvisa. Trata-se de um controle feito antes 

da comercialização, cabendo à empresa fabricante ou importadora a responsabilidade pela qualidade e segurança dos produtos 

registrados junto à Anvisa, visando minimizar os riscos à saúde. Para que os produtos sujeitos à fiscalização pela vigilância 

sanitária sejam registrados, é necessário atender aos critérios estabelecidos em leis e à regulamentação específica estabelecida pela 

Agência, e a que lei que dispõe sobre o registro e cadastro de produtos para diagnóstico in vitro é a RDC nº 36/2015. Todos os 

registros após concedidos, são publicadas em Diário Oficial da União (DOU) e isso é suficiente para comprovar essa concessão 

dada pela Anvisa. Somente após essa confirmação, o produto está autorizado a ser comercializado em território nacional. Portanto, 

estamos falando de uma condição legal e a permanência dos sub-itens mencionados, e de modo algum limita a participação de 

ninguém que esteja legalmente habilitado. Isto é válido para TODOS os produtos relacionados ao Diagnóstico in vitro 

(http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/diagnostico-in-vitro/registro 

 

8 – DEVERES DO CONTRATANTE 

8.1 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas na ata de registro de preço;  

8.2 - Fornecer à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente 

contrato;  

8.3 - Exercer a fiscalização do contrato; 

8.4 - Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital, na ata de registro de preço. 

http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/diagnostico-in-vitro/registro
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9 – DEVERES DA CONTRATADA 

9.1 - A(s) empresa(s) vencedora(s) fica(m) na obrigação de oferecer treinamento ao usuário do equipamento quando o mesmo 

nunca tiver sido utilizado pela rede ou quando for necessário, sendo para isso, fornecidos todos os insumos necessários por parte 

da contratada, exclusive a quantidade licitada; 

9.2 - Caso seja necessário, a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) ficar responsável(is) pela manutenção das condições de 

climatização do ambiente compatível com o consumo em BTUs do equipamento, a fim de garantir a reprodutibilidade dos testes, 

bem como garantir a qualidade dos reagentes e a segurança do próprio equipamento; 

9.3 - A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) oferecer Assistência Técnica com cronograma de manutenção preventiva, realizado 

por profissionais qualificados e devidamente cadastrados em conselho de classe, efetuando as eventuais substituições de peças, e 

deverá disponibilizar juntamente com a instalação do equipamento, manual de operação impresso em língua portuguesa; 

9.4 - A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) atender aos pedidos de manutenção corretiva de urgência em um prazo máximo de 

8h e,  a partir da solicitação (incluindo sábados, domingos e feriados) e com troca por outro equipamento, caso o tempo de 

manutenção ultrapasse o prazo de 24 horas 

9.5 - Deverá ter Assistência Técnica sediada próxima da cidade de Niterói – RJ, a fim de possam garantir o atendimento no tempo 

solicitado.  

9.6 - A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) fornecer o Protocolo de Biossegurança do equipamento bem como a apresentação 

da ficha de informação de biossegurança dos produtos químicos utilizados na realização dos testes; 

9.7 - A(s) empresa(s) vencedora(s) dos equipamentos a serem instalados deverá(ão) ficar totalmente responsável pelo sistema de 

Interfaceamento bidirecional dos equipamentos com o sistema informatizado que estiver funcionando à época do Pregão 

(atualmente sistema de informação laboratorial (SIL) COMPLAB), permitindo a interface dos resultados obtidos direto do 

programa, com o suporte total do interfaceamento, como a colocação de um computador com monitor em LCD, NO BREAK com 

capacidade para suportar quedas de eletricidade ou falta de energia por mais de 1h, e demais periféricos assim como todos os 

insumos e acessórios necessários ao total funcionamento do serviço, num prazo máximo de 15 dias após instalação do 

equipamento; 

9.8 - O(s) equipamento(s) oferecido(s) não poderá(ao) ter mais de 5 anos de uso, comprovados através de Nota Fiscal, e deverá 

estar em linha de produção, de modo a ter disponibilidade de peças de reposição originais, quando necessário. 

9.9 - O(s) equipamento(s) deverá(ao) ser instalado(s) imediatamente após a liberação do empenho referente à primeira 

solicitação de retirada de ata, anteriormente à entrega dos reagentes, e poderão ser retirados quando do término do estoque destes 

insumos; 

 

10- GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

* Julio Lopes Queiroz Filho – Chefe do Serviço de Patologia Clínica do Hospital Orêncio de Freitas – Mat. FMS 436.391-7 

* Claudio Manoel da Silva – Chefe do Laboratório do Largo da Batalha – Mat. FMS: 435.494-0 

 

11 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O preço total estimado pela Administratação para o objeto deste pregão é de R$ 1.429.725,00 (Um milhão quatrocentos e vinte 

nove mil setecentos e vinte cinco reais). 

 

12 – PRAZO DE EXECUÇÃO (informado pelo fiscal do contrato) 

O prazo de entrega descritos no Termo de Referência do Objeto, será de até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da nota de 

Empenho.  

Os equipamentos deverão ser instalados 10 dias antes da entrega de reagentes (logo após a liberação do empenho), referente à 1ª 

solicitação de retirada de ATA dos reagentes e poderá ser retirado quando do término do estoque destes insumos, sendo que a 

entrega dos reagentes deve respeitar prazo máximo de 10 dias corridos após a liberação do empenho; 

Em relação ao interfaceamento dos equipamentos com o sistema de informação laboratorial, este deverá ser realizado num prazo 

máximo de 15 dias após instalação do equipamento; 

É imprescindível que as datas e os horários da entrega sejam comunicados ao Laboratório Miguelote Viana, por escrito, com 

antecedência de no mínimo 48 (quarenta e oito) horas úteis. 

Os materiais deverão ser acondicionados em embalagens de fábrica, sempre que for o caso, de forma a manter sua integridade e 

não serem danificados durante o transporte. 

As embalagens de fábrica deverão vir com todos os itens que acompanham a caixa dos originais. 

O recebimento dos reagentes: será realizado pelo ALLAB – Almoxarifado Central – Avenida Ary Parreiras s/nº - Praça Vital 

Brasil - Santa Rosa – Niterói ou pelo Centro de Distribuição da empresa contratada pela Fundação Municipal de Saúde de Niterói, 

conforme o endereço que será discriminado na Ordem de Compra. 

A entrega deverá ser realizada no horário das 09:00h às 12:00h e 13:00h às 16:00h, de segunda a sexta-feira, Tel. 2710-3235 e de 

acordo com as disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma: 

a) Provisoriamente: Dar-se-á com a lavratura do Certificado de Conformidade e será realizado no ato da entrega dos itens no 

ALLAB – Almoxarifado Central. 
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      b)   Definitivamente: Dar-se-á com a lavratura do Certificado de Aceitação, no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados 

do Recebimento Provisório, após verificada a conformidade com as especificações correspondentes ao Termo de Referência 

deste Edital, com a consequente aceitação e/ou recusa. 

O recebimento dos equipamentos: 

Para os Lotes 1: 
1 EQUIPAMENTO totalmente automatizado: Laboratório do Hospital Municipal Carlos Tortelly – Rua Desembargador Athaide 

Parreiras nº 266 – Bairro de Fátima – CEP  24070-090 

1 EQUIPAMENTO semi-automatizado:  Laboratório do Hospital Municipal Carlos Tortelly – Rua Desembargador Athaide 

Parreiras nº 266 – Bairro de Fátima – CEP  24070-090 

1 EQUIPAMENTO semi-automatizado: Laboratório Central de Saúde Pública Miguelote Viana – Avenida Ary Parreiras s/nº - 

Bairro Vital Brazil – CEP 24230-340 

1 EQUIPAMENTO semi-automatizado: Laboratório do Hospital Orêncio de Freitas – Avenida machado s/nº - Barreto – CEP 

24111-000 

1 EQUIPAMENTO semi-automatizado: Unidade de Emergência Mario Monteiro – Estrada Francisco da Cruz Nunes, s/nº - 

Piratininga  

1 EQUIPAMENTO semi-automatizado: Laboratório da Policlínica do Largo da Batalha – Rua reverendo Armando Ferreira nº 30 

– Largo da Batalha – CEP 24310-340 

1 EQUIPAMENTO semi-automatizado: Policlínica do Barreto João Vizella – Rua Luiz Palmier – Barreto 

 

PARA O LOTE 2: 

1 EQUIPAMENTO: Laboratório do Hospital Municipal Carlos Tortelly – Rua Desembargador Athaide Parreiras nº 266 – Bairro 

de Fátima – CEP  24070-090 

1 EQUIPAMENTO: Laboratório do Hospital Orêncio de Freitas – Avenida machado s/nº - Barreto – CEP 24111-000 

1 EQUIPAMENTO: Unidade de Emergência Mario Monteiro – Estrada Francisco da Cruz Nunes, s/nº - Piratininga  

1 EQUIPAMENTO: Laboratório da Policlínica do Largo da Batalha - Rua reverendo Armando Ferreira nº 30 – Largo da Batalha 

– CEP 24310-340 

 

PARA O LOTE 3: 

1 EQUIPAMENTO: Laboratório do Hospital Municipal Carlos Tortelly – Rua Desembargador Athaide Parreiras nº 266 – Bairro 

de Fátima – CEP  24070-090 

1 EQUIPAMENTO: Laboratório do Hospital Orêncio de Freitas – Avenida machado s/nº - Barreto – CEP 24111-000 

1 EQUIPAMENTO: Laboratório da Policlínica do Largo da Batalha - Rua reverendo Armando Ferreira nº 30 – Largo da Batalha 

– CEP 24310-340 

 

13 – PENALIDADES 

Vide Edital 

 

14 – BLOCO DE FINANCIAMENTO E COMPONENTE 

FONTE: 1.600.50/1.600.99/1.621.50/1.621.99/1.704.00 

PROGRAMA DE TRABALHO: 25.43.10.302.0133.6156 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 

 

15 – AÇÃO VINCULADA NA PAS 

Esta solicitação se vincula na operacionalização no EIXO 2 – MAC – Assegurar recurso financeiro para aquisição de reagentes de 

laboratórios e poderá ser complementada com ações propostas no EIXO 4 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE – Assegurar o acesso ao 

diagnóstico do HIV e realização de exames laboratoriais. 

 

16- CONDIÇÕES GERAIS 

16.1 - Os reagentes que por alguma circunstância apresentarem validade inferior ao solicitado, deverão apresentar as razões por 

escrito no momento da solicitação do recebimento do empenho, e as notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com a entrega, 

que será calculada frente a estatística de consumo desses reagentes. 

16.2 - Calibradores e Controles devem ter entrega regular, em quantidade compatível com os reagentes entregues e não podem ser 

fracionados em alícotas; 

16.3 - Em relação ao interfaceamento dos equipamentos com o sistema de informação laboratorial, este deverá ser realizado num 

prazo máximo de 15 dias após instalação do equipamento 

 

 

Niterói, 29 de novembro de 2023 

 

Câmara Técnica de Laboratórios 
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Maria de Fátima Rohem Araújo 

Chefe do Serviço de Patologia Clínica do HMCT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI 

 

A Fundação Municipal de Saúde de Niterói, CNPJ sob o nº 32.556.060/0001-81, sediado na rua Visconde de Sepetiba, 987/8º 

andar, Centro, /Niterói - RJ, representada pelo Sra. Presidente AnaMaria Carvalho Schneider , portador da Carteira de Identidade 

nº08.126.609-0 e inscrito no CPF sob o nº 379.621.326-04, conforme competência que lhe foi delegada através da Portaria 

Municipal n° ______ doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 
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Pregão, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

45/2023, publicada No Diário Oficial de ...../...../200....., processo administrativo n.º 9900016433/2023, resolve registrar os preços 

da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n.º 11.117/2012, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REAGENTES 

PARA EXAMES DE COAGULAÇÃO E MARCADORES CARDÍACOS por metodologias diversas, descritas nas 

especificações de cada lote, alguns com colocação de equipamentos em regime de concessão de uso, a ser instalado no 

Laboratório Central de Saúde Pública Miguelote Viana, Laboratório da Policlínica do Largo da Batalha, Laboratório da 

Policlínica do Barreto João da Silva Vizella, Laboratório do Hospital Municipal Carlos Tortelly, Laboratório do Hospital 

Orêncio de Freitas e Laboratório da Unidade de Emergência Mário Monteiro, conforme descrição técnica, especificado(s) 

nos itens do Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão nº 45/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

XX Especificação Marca (se 

exigida no 

edital) 

Modelo (se 

exigido no 

edital) 

Unid Quant Valor Unitário Prazo de garantia ou 

Validade 

 

3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

4.   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas na ata de registro de preço; 

4.2 Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente 

Edital e da Ata de Registro de Preços; 

4.3 Exercer a fiscalização do contrato; 

4.4 Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital, na ata de registro de preço. 

 

5.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados na nota de empenho, na presença de servidor devidamente 

autorizado; 

5.2 Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluídas no valor do pagamento todas e 

quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias; 

5.3 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer 

obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

5.4 manter em estoquei um mínimo de bens necessários a execução do objeto do contrato. 

5.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 

desconformes com as especificações.  

5.6 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas 

atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

5.7 entregar o produto a ser fornecido deverá estar em perfeitas condições de uso e dentro do prazo de validade solicitado; 

5.8 Os produtos ao serem entregues serão conferidos em sua data de validade e condições das embalagens, que deverão estar sem 

qualquer tipo de danificação, pois não serão aceitos quando apresentarem quaisquer irregularidades; 

5.9 Os itens que possuírem data de validade, deverão ter vida útil de no mínimo 70%, a partir da data de fabricação. Caso esteja com 

vida útil menor, apresentar carta compromisso realizando a troca das mercadorias com validade a vencer; 

5.10 Será devolvido todo e qualquer material e / ou insumo que apresente validade inadequada, assim como outras exigências de 

qualidade e cuja especificação esteja em desacordo co-m o Termo de Referência das Despesas; 

5.11 Os materiais e / ou insumo.s devem ser entregues em perfeito estado, sem sinais de violação, deterioração, umidade, sem 

inadequação de conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o número do registro emitido pela 

ANVISA, acompanhados da documentação fiscal, em duas vias, com especificação dos quantitativos discriminados na nota fiscal 

apresentados em unidades individualizadas. O número do lote do medicamento recebido deve constar na rotulagem, e na nota fiscal, 

especificados o número de lotes por quantidade de medicamento entregue; 

5.12 Respeitar e cumprir com os prazos de entrega dos itens comprados, observando os períodos de parcelamento e quantidades;  
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5.13 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para 

o Município.  

5.14 A(s) empresa(s) vencedora(s) fica(m) na obrigação de oferecer treinamento ao usuário do equipamento quando o mesmo nunca 

tiver sido utilizado pela rede ou quando for necessário, sendo para isso, fornecidos todos os insumos necessários por parte da contratada, 

exclusive a quantidade licitada; 

5.15 Caso seja necessário, a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) ficar responsável(is) pela manutenção das condições de 

climatização do ambiente compatível com o consumo em BTUs do equipamento, a fim de garantir a reprodutibilidade dos 

testes, bem como garantir a qualidade dos reagentes e a segurança do próprio equipamento; 

5.16 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) oferecer Assistência Técnica com cronograma de manutenção preventiva, realizado por 

profissionais qualificados e devidamente cadastrados em conselho de classe, efetuando as eventuais substituições de peças, e deverá 

disponibilizar juntamente com a instalação do equipamento, manual de operação impresso em língua portuguesa; 

5.17 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) atender aos pedidos de manutenção corretiva de urgência em um prazo máximo de 8h 

e, a partir da solicitação (incluindo sábados, domingos e feriados) e com troca por outro equipamento, caso o tempo de manutenção 

ultrapasse o prazo de 24 horas; 

5.18 Deverá ter Assistência Técnica sediada próxima da cidade de Niterói – RJ, a fim de possam garantir o atendimento no tempo 

solicitado.  

5.19 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) fornecer o Protocolo de Biossegurança do equipamento bem como a apresentação da 

ficha de informação de biossegurança dos produtos químicos utilizados na realização dos testes; 

5.20 A(s) empresa(s) vencedora(s) dos equipamentos a serem instalados deverá(ão) ficar totalmente responsável pelo sistema de 

Interfaceamento bidirecional dos equipamentos com o sistema informatizado que estiver funcionando à época do Pregão (atualmente 

sistema de informação laboratorial (SIL) COMPLAB), permitindo a interface dos resultados obtidos direto do programa, com o suporte 

total do interfaceamento, como a colocação de um computador com monitor em LCD, NO BREAK com capacidade para suportar 

quedas de eletricidade ou falta de energia por mais de 1h, e demais periféricos assim como todos os insumos e acessórios necessários 

ao total funcionamento do serviço, num prazo máximo de 15 dias após instalação do equipamento; 

5.21 O(s) equipamento(s) oferecido(s) não poderá(ao) ter mais de 5 anos de uso, comprovados através de Nota Fiscal, e deverá estar 

em linha de produção, de modo a ter disponibilidade de peças de reposição originais, quando necessário 

5.22 -O(s) equipamento(s) deverá(ao) ser instalado(s) imediatamente após a liberação do empenho referente à primeira solicitação de 

retirada de ata, anteriormente à entrega dos reagentes, e poderão ser retirados quando do término do estoque destes insumos; 

 

6.   DO PAGAMENTO 

6.1Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto do presente pregão, ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação 

orçamentária: 

FONTE: 1.600.50/1.600.99/1.621.50/1.621.99/1.704.00 

PROGRAMA DE TRABALHO: 2543.10.302.0133.6156 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 

6.1.2 As despesas relativas aos exercícios subseqüentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser 

empenhadas no início de cada exercício.  

  6.2    O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, em parcela única ou de modo parcelado, mediante 

crédito em conta corrente de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pela FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI, contado do primeiro dia útil do envio via fax ou e-mail do respectivo Certificado de 

Aceitação referente ao recebimento definitivo.  

  6.2.1 No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada 

pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa 

expressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, 

o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus 

financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

6.3 A(s) Nota(s) Fiscal(s) Eletrônica(s)2 – NfeI(s)/Fatura deverá(ão) ser entregue(s) juntamente com a mercadoria, não podendo 

conter rasuras e devendo corresponder ao(s) item(s) fornecido(s).  Será(ão) conferida(s) e atestada(s) pelo MUNICÍPIO de 

NITERÓI na pessoa do funcionário responsável, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora. 

6.4 Ficam excluídos da obrigatoriedade de emissão da Nota Fiscal eletrônica Inteligência – Nfel, os seguintes contribuintes:  

a) contribuintes profissionais autônomos que tenham o recolhimento da ISSQN efetuado através de tributação fixa;  

b) contribuintes pessoas físicas optantes pelo Regime Tributário do Simples nacional qualificados como Microempreendedor 

Individual – MEI, quando prestarem serviços para pessoas físicas.  

c) bancos e instituições financeiras, autorizadas pelo BACEN. 

6.5 A(s) NFeI(s)/Fatura deverá(ão) ter o mesmo CNPJ da Proposta de Preços, pois a divergência impossibilitará a apropriação e o 

pagamento.  

                                                 
2 A Nota Fiscal eletrônica Inteligente – NFeI será emitida por meio da Internet no endereço eletrônico www.niteroi.rj.gov.br ou 

www.webiss.com.br/rjniteroi, mediante a utilização de senha e login fornecidos aos contribuintes durante o procedimento de 

cadastramento eletrônico, na forma regulamentada neste Decreto.   

http://www.niteroi.rj.gov.br/
http://www.webiss.com.br/rjniteroi
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6.6 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira que 

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

6.7 A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) de acordo com o empenho gerado no ato da contratação, em favor da Fundação 

Municipal de Niterói. 

6.8 No caso de empresas não optantes pelo Simples, deverão destacar na Nota Fiscal/ Fatura os valores e alíquotas referentes aos 

tributos federais a serem retidos, conforme Instrução Normativa SRF nº 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas alterações. 

6.9 Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 

alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer 

outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços objeto desta licitação ficando, ainda, o Município de 

Niterói isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

6.10 Já estarão retidos na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, CSLL, consoante as Instruções Normativas SRF nº 480/04 da 

Secretaria da Receita Federal e suas alterações. 

6.11 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias 

para pagamento ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva representação. 

6.12 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 

sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPC – Índice de Preços no Consumidor e juros moratórios de 0,5% ao mês, 

calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao 

mês pro rata die. 

        

7 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES. 

7.1  O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais 

cominações legais, sujeito as seguintes sanções: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Niterói, com a consequente suspensão de seu 

registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) multas previstas em edital e no contrato. 

    7.1.1 As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins deste item são assim 

consideradas: 

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive 

deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase 

a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços; 

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda 

o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja 

fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento; 

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado; 

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo 

em erro a Administração Pública; e 

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais 

como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, 

indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações 

inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.  

7.2 Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 

ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

a) advertência; 

b) multa administrativa;  

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Município de 

Niterói; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

7.3 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à 

Administração Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes.  

    7.3.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no item 7.3 também deverão ser considerados 

para a sua fixação.  

7.4 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão contratante, podendo ser aplicado pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

    7.4.1 Ressalvada a hipótese descrita no item 7.4, cabe ao ÓRGÃO GERENCIADOR aplicar as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório ou do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.  

7.5 As sanções previstas na alínea b do item 7.1 e nas alíneas a e b, do item 7.2 serão impostas pelo Ordenador de Despesa. 
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    7.5.1 As sanções previstas na alínea a do item 7.1 e na alínea c, do item 7.2 serão impostas pelo próprio Secretário de Estado ou 

pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado.  

7.6 As multas administrativas, previstas na alínea b do item 7.1 e na alínea b, do item 7.2: 

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com a gravidade da infração 

e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;  

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;  

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta; 

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho.  

7.7  A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do 

Município de Niterói, prevista na alínea c, do item 7.2:  

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o 

depósito do respectivo valor, no prazo devido; 

7.8 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea d, do item 7.2, 

perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos 

causados. 

    7.8.1 A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

7.9 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% 

(um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo 

não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo 

CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

7.10  Se o valor das multas previstas na alínea b do item 7.1, na alínea b, do item 7.2 e no item 7.9, aplicadas cumulativamente 

ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua 

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

7.11 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa 

prévia. 

7.12  A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos, 

os dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende 

imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

    7.12.1 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

    7.12.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.  

        7.12.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades 

previstas nas alíneas a e b do item 7.1 e nas alíneas a, b e c, do item 7.2, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do item 

7.2. 

    7.12.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada 

a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

7.13 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela Entidade, sem que haja justo 

motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades 

do caso concreto.  

7.14 As penalidades previstas nos itens 7.1 e 7.2 também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.  

    7.14.1 Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Município de 

Niterói, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de: 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Município de Niterói, suas 

Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Município de Niterói, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 

10.520/02); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, 

Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93); 

7.15 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR no Cadastro de Fornecedores do 

Município. 

    7.15.1 Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o setor competente, o extrato de publicação no 

Diário Oficial do Município do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do item 7.1 e nas alíneas c e d do item 7.2, de 

modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do 

Município de Niterói. 

    7.15.2 A aplicação das sanções mencionadas no subitem 7.15.1 deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Município, que 

informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.  
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7.16 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

8. VALIDADE DA ATA  
8.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contados a partir de sua publicação, não podendo ser prorrogada.  

8.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a FMS-Niterói não será obrigada a adquirir os itens referidos na 

Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar a Ata, na ocorrência 

de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

9. REVISÃO E CANCELAMENTO  
9.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a 

fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.  

9.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).  

9.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 

convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

9.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade.  

    9.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original.  

9.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá:  

    9.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  

    9.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

9.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando 

as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

9.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:  

    9.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;  

    9.7.2 não retirar a Ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável;  

    9.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  

9.8 O cancelamento de registros de preços nas hipóteses previstas nos itens 9.7.1, 9.7.2 e 9.7.3 será formalizado por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

9.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

    9.9.1 por razão de interesse público; ou 

    9.9.2 a pedido do fornecedor.  

 

10. CONDIÇÕES GERAIS  
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

10.2 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

10.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto 

Municipal n. 10.005 de 2006. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

10.4 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados 

à execução do presente Ordem de compra, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11. DA PUBLICAÇÃO 

11.1 A publicação dos preços registrados será efetuada no Diário Oficial do Município, trimestralmente, em cumprimento ao 

disposto no art. 15, § 2º da Lei 8666/93. 

 

12. DO FORO 

12.1 Fica eleito desde já o foro da Justiça da Comarca de Niterói para dirimir questões oriundas desta Ata, renunciando as partes 

a qualquer outro por privilegiado que seja. 

 

Niterói, _____ de ________ de 2023 
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Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 
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ORDEM DE COMPRA: /23 

 
 

 

Esta Ordem de Compra serve como instrumento do contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93. Todas as condições  expressas  

no  instrumento  convocatório  do  Pregão  Eletrônico  SRP  FMS  nº 45/2023  passam  a  fazer  parte  integrante  desta  

Ordem  de  Compra,  como  se  nela transcritas estivessem. 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
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Razão Social : 

CNPJ: 

Inscrição Municipal e/ou Estadual:  

Endereço: 

Bairro: 

CEP: 

Cidade: 

Estado 

Telefone: 

Email: 

 

 
ITEM/

LOTE 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT 

TOTAL 

MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

       

VALOR TOTAL: 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

 

 

(   ) Optante pelo Simples Nacional 

 

(   ) Não Optante pelo Simples Nacional 
 

DECLARO, que o(s) item(s) ou lote(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações contidas 

no ANEXO I – Termo de Referência deste Edital. 

 

DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos indispensáveis à perfeita 

execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos os custos com materiais e serviços necessários à 

entrega do(s) item(ns) ou lote(s) em perfeitas condições de uso, eventual substituição de unidades defeituosas 

e/ou entrega de itens faltantes. 

 

Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.  

 

Niterói, ____ de ____________ de 20__. 

 

 

_____________________________________________________ 

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ  

(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRIBUINTE DO ISS E TAXAS  
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_______________________(nome da empresa), CNPJ ________________ (número de inscrição), sediada no 

__________________________________________________ (endereço completo), declara, sob as penas do art.86 da 

Lei nº8.666/93, que não é contribuinte de ISS e Taxas do Município de Niterói.  

 

 

 

______________ (Local) ____ de ___________ de 20___.  

 

 

______________________________________  

(Nome e Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 

TERMO DE COMODATO Nº 

 

MINUTA 
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Termo de Comodato que entre si celebram a 

 Fundação Municipal de Saúde de Niterói e a 

                                                                                                                        Empresa _____________________                                                                

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI – FMS, CNPJ/MF nº 32.556.060/001-81, entidade criada pelo 

Decreto nº 5994 de setembro de 1990, com sede na R. Vde. De Sepetiba, 987 8º andar, Centro-Niterói / RJ, neste ato representada 

pelo Sr. Presidente ANAMARIA CARVALHO SCHINEIDER, portador da Carteira de Identidade nº 08126609-0 e inscrito no 

CPF sob o nº 379.621.326-04, conforme competência que lhe foi delegada através da Portaria Municipal n° 312/2023, doravante 

denominada COMODATÁRIA,  e a empresa ................................. neste ato representada por ..............................,  brasileiro (a), 

casado (a), identidade nº ..............e CPF nº ...................., doravante denominada COMODANTE, celebram o presente termo em 

decorrência do PREGÃO ELETRÔNICO nº 45/2023, em conformidade com a Lei 8.666/93, pelo disposto nos artigos 579 a 585, 

do Código Civil e demais legislações pertinentes, mediante as cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE  REAGENTES PARA EXAMES DE COAGULAÇÃO E MARCADORES 

CARDÍACOS por metodologias diversas, descritas nas especificações de cada lote, alguns com colocação de equipamentos 

em regime de comodato, a ser instalado no Laboratório Central de Saúde Pública Miguelote Viana, Laboratório da 

Policlínica do Largo da Batalha, Laboratório da Policlínica do Barreto João da Silva Vizella, Laboratório do Hospital 

Municipal Carlos Tortelly, Laboratório do Hospital Orêncio de Freitas e Laboratório da Unidade de Emergência Mário 

Monteiro, conforme descrição técnica. 

1.2  Inclui-se a prestação de assistência técnica com manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos. 

1.3 Fornecer os itens com validade adequada, de acordo com o solicitado, com as exigências de qualidade e com as especificações 

do Termo de Referência, sob pena de devolução. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do presente instrumento.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 57, II, da Lei nº 

8.666/93, desde que a proposta do CONTRATADO seja mais vantajosa para o CONTRATANTE.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA 

a) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente 

termo de comodato; 

b) Exercer a fiscalização do termo de comodato; 

c) Receber provisória e definitivamente o objeto do termo de comodato, nas formas definidas no edital. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização do contrato caberá à: Júlio Lopes Queiroz Filho – Chefe do Serviço de Patologia Clínica 

do Hospital Orêncio de Freitas – Mat. FMS 436.391-7 e Claudio Manoel da Silva – Chefe do Laboratório do Largo da Batalha – 

Mat. FMS: 435.494-0. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATANTE 
a) A(s) empresa(s) vencedora(s) fica(m) na obrigação de oferecer treinamento ao usuário do equipamento quando o mesmo nunca 

tiver sido utilizado pela  rede  ou  quando  for  necessário,  sendo  para  isso,  fornecidos  todos  os  insumos  necessários  por  parte  

da  contratada, exclusive a quantidade licitada;  

b) Caso seja necessário, a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) ficar responsável(is) pela  manutenção das condições de 

climatização do ambiente compatível com o consumo em BTUs do equipamento, a fim de garantir a reprodutibilidade dos testes, 

bem como garantir a qualidade dos reagentes e a segurança do próprio equipamento;  

c) A(s)  empresa(s)  vencedora(s)  deverá(ão)  oferecer  Assistência  Técnica  com  cronograma  de  manutenção  preventiva,  

realizado  por profissionais  qualificados  e  devidamente  cadastrados  em  conselho  de  classe,  efetuando  as  eventuais  

substituições  de  peças,  e  deverá disponibilizar juntamente com a instalação do equipamento, manual de operação impresso em 

língua portuguesa;  

d) A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) atender aos pedidos de manutenção corretiva de urgência em um prazo máximo de 8h 

e  a partir da solicitação (incluindo sábados, domingos e feriados) e com troca por outro equipamento, caso o tempo de manutenção 

ultrapasse o prazo de 24 horas;  

e) Deverá  ter  Assistência  Técnica  sediada  próxima  da  cidade  de  Niterói  –  RJ,  a  fim  de  possam  garantir  o  atendimento  

no  tempo solicitado;  

f) A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) fornecer o Protocolo de Biossegurança do equipamento bem como a apresentação da 

ficha de informação de biossegurança dos produtos químicos utilizados na realização dos testes;  

g) A(s)  empresa(s)  vencedora(s)  dos  equipamentos  a  serem  instalados  deverá(ão)  ficar  totalmente  responsável  pelo  sistema  

de Interfaceamento  bidirecional  dos  equipamentos  com  o  sistema  informatizado  que  estiver  funcionando  à  época  do  

Pregão  (atualmente sistema  de  informação  laboratorial  (SIL)  COMPLAB),  permitindo  a  interface  dos  resultados  obtidos  
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direto do programa,  com  o  suporte total do interfaceamento, como a colocação de um computador com monitor em LCD, NO 

BREAK com capacidade para suportar quedas  

de  eletricidade  ou  falta  de  energia  por  mais  de  1h,  e  demais  periféricos  assim  como  todos  os  insumos  e  acessórios  

necessários  ao  total funcionamento do serviço, num prazo máximo de 15 dias após instalação do equipamento;  

h) O(s) equipamento(s) oferecido(s) não poderá(ao) ter mais de 3 anos de  uso, comprovados através de Nota Fiscal, e deverá estar 

em linha de produção, de modo a ter disponibilidade de peças de reposição originais, quando necessário.  

i) O(s)  equipamento(s)  deverá(ao)  ser  instalado(s)  imediatamente  após  a  liberação  do  empenho  referente  à  primeira  

solicitação  de retirada de ata, anteriormente à entrega dos reagentes, e poderão ser retirados quando do término do estoque destes 

insumos; 

 

CLÁUSULA QUINTA: QUANTO AOS EQUIPAMENTOS: 

 

Considerações sobre os EQUIPAMENTOS DO LOTE 1: 

EQUIPAMENTO TOTALMENTE AUTOMATIZADO (Laboratório do HMCT): 01 (um) equipamento de coagulação  

totalmente automatizado, multicanal e com acesso randômico; com velocidade mínima de 50 testes/hora que realize os testes de  

TAP, PTT  ;  trabalhe  com  tubos  primários  de  vários  volumes,  com  e  sem  tampa,  e  também  em  cubetas  para  volumes  

reduzidos;  com alimentação contínua de amostras; recurso para calibração totalmente automática; armazenamento automático de 

curvas de calibração;  realizar  diluição  automática  de  amostras  e  reagentes;  área  de  posição de  reagentes  refrigerada;  possua  

programa  de controle de qualidade; expresse resultados de TAP em tempo (segundos), % de atividade, Razão e INR; expresse 

resultados de PTT em tempo (segundos) e Razão; possuir área para descarte de cubetas; software com interface amigável que 

permita a identificação das amostras  com  no  mínimo:  número,  nome  do  paciente;  Leitor  de  código  de  barras  de  amostras;  

possua  impressão  automática  de resultados;  sistema  de  emissão  de  laudos  em  papel  através  de  impressora  externa  com  

todos  os  dados  da  identificação  da  amostra; com interfaceamento bidirecional e acompanhamento de nobreak;  

 Todos os reagentes, plasma calibrador e controles internos (2 níveis) deverão ser da mesma marca que os equipamentos, para 

melhor compatibilidade entre si e consequentemente maior facilidade de calibração e resultados confiáveis;  

Equipamento deverá ter no máximo 3 anos de fabricação e estar em linha de produção, comprovado através de documentação do 

seu fabricante.  

 06  EQUIPAMENTOS  SEMI-AUTOMÁTICOS  DE  NO  MÍNIMO  QUATRO  CANAIS  PARA  LEITURA  DOS 

TESTES (Laboratórios  do  Miguelote  Viana,  Largo  da  Batalha,  João  Vizella,  HMCT,  UMAMM  e  HOF),  semi-

automatizado,  com  4 canais, que realize os testes de TAP, PTT, com no mínimo de 16 posições de incubação de cubetas; 

possua leitor de código de barras de  amostras,  que permita  a  identificação  através  de  escaneamento,  bem  como  digitação  

do  mesmo, que  expresse  resultados  de TAP em tempo (segundos), %  de  atividade, Razão e  INR, que  expresse  resultados 

de  TTPA em tempo (segundos) e  Razão; recurso para calibração  automática;  cubetas  descartáveis;  fornecimento  de  pipeta  

semi  automática  ou  pipeta  acoplada  ao  equipamento  para execução dos testes; impressora externa; acompanhamento de 

nobreak;  

 Todos os reagentes, plasma calibrador e controles internos (2 níveis) deverão ser da mesma marca que os equipamentos, para 

melhor compatibilidade entre si e consequentemente maior facilidade de calibração e resultados confiáveis;  

 

Equipamento deverá ter no máximo 3 anos de fabricação e estar em linha de produção, comprovado através de documentação do 

seu fabricante. 

 

Considerações sobre os  EQUIPAMENTOS DO LOTE 2 (Laboratórios do HMCT, HOF, PCLB e UMAMM):  

 O equipamento deverá ser portátil, Point of Care;  

 Leitura por imunoensaio de Fluorescência;  

 Software do equipamento em português;  

 Preferencialmente testes rápidos individualizados ou simultaneos;  

 Tempo de reação não superior a 21 minutos;  

 O equipamento deverá apresentar resultados rápidos e quantificados;  

 Capacidade para armazenamento de resultados;  

 O equipamento deverá apresentar impressora para emissão dos resultados;  

 Em conjunto com o equipamento deverá ser fornecido no break;  

 Manual de Operação original em portugues e atualizado;  

 Deverá ser fornecido guia rápido de operação em português;  

 Leitor de código de barras para identificação de amostras;  

 Equipamento comprovadamente em linha de produção por seu fabricante;  

 As  amostras  de  sangue  a  serem  utilizadas  para  atender,  poderão  ser  coletadas  em  tubos  com  EDTA,  tubos  com  

citrato  de  sódio, heparinizados,  tubos  com  gel  sem  anticoagulante;  caso  a  empresa  vencedora  apresente  metodologia  de  

coleta  de  sangue  em  tubos heparinizados, a mesma deverá fornecer esses tubos em quantidade exatamente igual ao número de 

testes adquiridos;  
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Considerações sobre os  EQUIPAMENTOS DO LOTE 3 (Laboratórios do HMCT, HOF, PCLB):  

 O equipamento deverá ser portátil, Point of Care;  

 Leitura por imunoensaio de Fluorescência;  

 Software do equipamento em português;  

 Preferencialmente testes rápidos individualizados ou simultaneos;  

 Tempo de reação não superior a 21 minutos;  

 O equipamento deverá apresentar resultados rápidos e quantificados;  

 Capacidade para armazenamento de resultados;  

 O equipamento deverá apresentar impressora para emissão dos resultados;  

 Em conjunto com o equipamento deverá ser fornecido no break;  

 Manual de Operação original em portugues e atualizado;  

 Deverá ser fornecido guia rápido de operação em português;  

 Leitor de código de barras para identificação de amostras;  

 Equipamento comprovadamente em linha de produção por seu fabricante;  

 As  amostras  de  sangue  a  serem  utilizadas  para  atender,  poderão  ser  coletadas  em  tubos  com  EDTA,  tubos  com  

citrato  de  sódio, heparinizados,  tubos  com  gel  sem  anticoagulante;  caso  a  empresa  vencedora  apresente  metodologia  de  

coleta  de  sangue  em  tubos heparinizados, a mesma deverá fornecer esses tubos em quantidade exatamente igual ao número de 

testes adquiridos;  

Caso  uma  mesma  empresa  seja  vencedora  dos  LOTES  2  e  3,  poderá  colocar  apenas  um  equipamento  em  cada  

unidade  laboratorial  que realize os testes em questão, considerando que não haja prejuízo na performance dos testes e no tempo 

de realização  

 

CLÁUSULA SEXTA: DA RESCISÃO E DENÚNCIA 

Este termo de comodato poderá ser rescindido pelo descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele estabelecidas, 

pela superveniência de normas legais ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente inexeqüível, ou ainda, denunciado 

a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante prévio aviso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, respeitada a 

legislação vigente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO 
A publicação deste termo de comodato, nos termos da legislação em vigor, será de incumbência da COMODATÁRIA, e ocorrerá 

em até 20 (vinte) dias a contar da assinatura do mesmo. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO 
Fica eleito desde já o Foro da Justiça da Comarca de Niterói para dirimir questões oriundas deste TERMO, renunciando as partes 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo identificadas.  

                                                           

Niterói,            de                          de         . 

______________________________________________ 

ANAMARIA CARVALHO SCHINEIDER 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI 

COMODATÁRIA 

 

_______________________________________________ 

                                                                               COMODANTE 

Testemunhas: 

 

1)______________________________                        2) _______________________________ 

 

 

 


